
Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE iNOicAÇÃo OE 6ESTOR DE coNTRA"ro

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor dos Contratos n'> 43/2026 e 44/2026,
celebrados entre o Município de Mercedes - PR e as empresas; Industria de Confeccoes Beluar
Ltd&, CNPJ 01.795.698/000i«l; Val sidi Comercío e Confeeeüe$ Ltda,, CNPJ
84.871.623/0001...20, re$pec8varrlente

Proeesso licitatório n.' 23/2826

Pregão Eletrônico n.' 10/2026
Objeto: Aquisição, ba$eada na poHtiça pública denominada “Compra Mercedes”, de uriiforrnes
para âmoionáúo s da Secretaria de Saúde do h4unicípio de Mercedes/PR.
Registro de Preços: ( ) SIM (x) NÃO

Fun
Gestor Titular

Gestor Substituto

Matrícula

As atribuições do gestor de contrato são aquelas previstas no art. 11 e 16 do Decreto Murücipal n.'
032/2023, disponível em bULa,ww. fp$medos.phgov,bp}%js}acao.php, bein como, aquelas
previstas no itern 6.14 e seguintes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do certame em

ep{grafe

O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato convocatório e
seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando
documentos indispensáveis

houver, e demais
obtidos emfiscalização,

hups://www .mercedes.pr.gov.br/!icitacoes.PhÊ
http$://www,rnercodes,pr.gov.br/&ansparencia.php.

podem
e/ou

ser

/'n\

Mercedes – PK 25 de fevereiro de 2026

El.)Solg Assinada de forrna digital por

KNAUL:88632350900 Li:,20N26t;?2??á33?29oO?03'oo’

Edson 1<naul
s&cR€TÁxro D€ PLÂNEJAM8NTO,

AD&{INISTRAÇÃO E FINANÇAS

hALCiente: ,, htA].W
diY Servidor . DM: a/&/4e

Ciente:
BÀss. Servidor

. Data: AB&/ aIF>

Rua Dr. Oswaldo CIUZ, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mer@de$ – PR
e-mail: m6rcedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
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6334Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE iNüiCAÇÃo OE riSCAL DE CONTRATO

Indica os servidores abaixo wiacio&ados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas dos Contratos n'’ 43/2026 e 44/2026, celebrados entre o Município de
Mercedes - PR e as eIIlpreSa'é: Industria de Confeccoe$ Beluar Ltda., CNPJ 01.795.698/0001-
41; Valsidi Conrercio e Confeceoes Ltda., CNPJ 84.871.623/€>00 i.„20, re$peçãv&rnente.

Processo licitatório na' 23/2826

Pregão Eletrônico n.' 10/2026
Objeto: Aquisição, baseada na política pública denorninada “Compra Mercedes”, de uniformes
para ârnçionállog da Secretaria de Saúde do Município de À4emede s/PR.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO

Função
Fiscal Titular

Fiscal Substituto

Nome

DJ hI

Xy { 8/

Matríeula

,ac, 3.poo
=&

As atribuições do fiscal de contrato são aquelas previstas no art. 12 e seguintes do Decreto
Municipal n.c’ 032/2023, disponível un irKP s://www.PRfççç}e$,pr.gay.br/legislacao.php, bem
como, aquelas previstas no iteai 6.7 e seguintes do Anexo I, Termo de Referênçia, do Edita! do
certame em epígrafe.

O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato çoavoç8tórrio e
seus anexos, do contrato, da proposta da cona&ada, da garantia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, pacian ser . obtidos em
btps://www.merw&s.pr.gov.Miciiacoes.php
https://www.merc€cks.prgov.bdüan$pareneia.php.

e/ou em
/=\,

Mercedes – PR, 25 de fevereiro de :2026

EliST:88632350900 lá:TiiY=$3111}29}:3DO'
Edson Knaul

SXCRXTÁKiO nz rLÀNXJAMXNTO,
ÂOMiNrSTRAçÃO E rrNANÇ AS

@fã.;;,E'bbCiente:

Ciente: íl
As r

I),t„ os / Da la 6

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e,.alan: mercedes@mercedes.pr.gov.br --. CNPJ 95.719.373/0001 "-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.o 123/2026.
DATA: 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Ordânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.'’ 14.133,
de 10 de abril de 2021, e no art. 9'’ do Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

Art. I' - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e

substituto, no âmbito da execução dos Contratos n' 43/2026 e 44/2026, decorrentes do
Processo licitatório n.'> 23/2026, Pregão Eletrônico n.c) 10/2026:

/’\\

1 – Gestor Titular: Adelete Becker, Secretária de Saúde, matrícula n') 56618;

II – Gestor Substituto: Estefania Eger, Técnica em Enfermagem, matrícula n'’
33537

Parágrafo único, O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2c’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e

substituto, no âmbito da execução dos Contratos n' 43/2026 e 44/2026, decorrentes do
Processo licitatório n.'’ 23/2026, Pregão Eletrônico n.'’ 10/2026 :

1 – Fiscal Titular: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente Contábil, matrícula n'’
103900;

de\
II – Fiscal Substituto: Arlete Martins, Diretora do Departamento de Atenção
Primária, matrícula n'> 33421 ;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2026.

LAERTO N rFJ ligXIi;Eg:=:4:!:ãIT§:8
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Publicado em: 26 de fevereiro de 2026 – Edição 4400
Diário Oficial Eletrônico: www.mercedes.atende.net/diariooficÉal/edicao

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br


